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ESTADO DE GOIÁS

Ofício nº Gq 1- /2018.

Goiânia,OC] de ~~

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

NESTA

Senhor Presidente,

de 2018.

Em consonância com o que dispõe o art. 11, inciso IX, da
Constituição do Estado de Goiás, apraz-me submeter à apreciação dessa augusta
Assembleia Legislativa os Convênios ICMS 60/18, 67/18, 78/18, os Protocolos
ICMS 25/18,26/18, e os Ajustes SINIEFs 01/17,01/18,02/18,04/18, '06/18,07/18,
08/18, 11/18, documentos devidamente juntados ao presente.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos demais membros
dessa Casa de Leis protestos de apreço e consideração.

'\ \

~~~e Figuer do Júnior
Gover.n dor do E tado
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CONVENIO ICMS 60/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

CONVÊNIO ICMS 60/18, DE 05 DE JULHO DE 2018

prazos:

Publicado no DOU de 10.07.18, pelo Despacho 92/18.
Ratificação Nacional no DOU de 26.07.18, pelo Ato Declaratório 17/18.

Dispõe sobre o tratamento tributário do ICMS e o controle de
circulação de mercadorias ou bens que sejam objeto de
remessas expressas internacionais processadas por
intermédio do "SISCOMEX R~MESSA" realizadas por
empresas de transporte internacional expresso porta a porta
(empresas de courier).

o Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 1698 Reunião Ordinária,
realizada em Brasília, DF, no dia 05 de julho de 2018, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n0 24,
de 7 de janeiro de 1975, e no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

CONV~NIO

Cláusula primeira Nas operações referentes à circulação de mercad9rias o,u bens objeto de
remessas expressÇls internacionais processadas por intermédio do "SISCOMEX R,EMESSA" e efetuadas por
empresas de transporte internacional expresso porta a porta (empresa de courier), o tratamento tributário do
ICMS~eali?adO conforme as' disposiçÕes previstàs nesfe conv~nio." .

Cláusula segunda Considera-se empresa de courier aquela habilitada por meio de Ato
Declaratório Executivo (ADE), expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos da
legislação federal pertinente. '

Parágrafo único. A empresa de que trata o caput deve estar regularmente inscrita no cadastro de
contribuintes do ICMS na unidade da Federação em que estiver estabelecida.

Cláusula terceira A empresa de courier, na condição de responsável solidária, deve efetuar o
pagamento do ICMS incidente sobre as mercadorias ou bens contidos em remessas expressas internacionais.

Cláusula q~O recolhimento do ICMS das, importações processadas por intermédio do
"SISCOMEX REMESSA" será alizado par~ a un,idade federada do destinatário da, reme!:!sa por meio da Guia
Nacional de Recolhimen o e Tributos Estaduais - GNRE ou Documento Estadual de Arrecadação,
individualiz,ado para cada remessa, em nome do destinatário, com a respectiva identificação da empresa de
courier responsável pelo recolhimento. '"

Parágrafo único. A critério de cada unidade da Federação, o recolhimento do ICMS disposto
nesta cláusula pOderá ser realizado, em nome da empresa de courier, para diversas remessas em um único
documento de arrecadação.

Cláusula quinta O ICMS devido a que se refere a cláusula quarta será recolhido nos seguintes, ' ,

I - na hipótese de empresa de courier habilitada na modalidade COMUM nos termos da
legislação federal: antes da retirada da mercadoria do recinto aduaneiro;

11- na hipótese de empresa de courier habilitada na modalidade ESPECIAL nos termos da
legislação federal: até o 21° (vigésimo primeiro) dia subsequente ao da data de liberação da remessa
informada no "SISCOMEX REMESSA".

Cláusula sexta Fica isenta do ICMS a remessa expressa internacional devolvida ao exterior, na
forma da legislação federal pertinente, desde que a declaração relativa à importação apresente a situação final
"Devolvida/Declaração Cancelada" e não seja devido o pagamento do Imposto de Importação.
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CONVÊNIO ICMS 60/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

vigente;

, ..,.,

Cláusula sétima A empresa de courier enviará, semestralmente, por meio
informações contidas no "SISCOMEX REMESSA" referente a todas as remessas expressas int
tributadas ou não, destinadas para cada unidade federada, conforme prazos a seguir:

I - para remessas com chegada ao pais entre janeiro e junho: até 20 (vinte) de agosto do ano

~....
• ' I~ ;,.,,

" - para remessas com chegada ao pais entre julho e dezembro: até 20 (vinte) de fevereiro doano subsequente.

91
0

As informações de que 'trata o caput devem cont~r, no minimo:

I - dados da empresa informante: CNPJ, razão social;

" - dados do destinatário: CPF ou CNPJ ou número do seu passaporte, quando houver, nome ourazão social, endereço;

111- dados da mercadoria ou bem: número da declaração, data de desembaraço, valor aduaneiro
da totalidade dos bens contidos na remessa intemacional, descrição da mercadoria ou bem;

IV - dados de tributos: valor recolhido do Imposto de Importação, valor recolhido do ICMS e sua
respectiva data do re~fhimento, número do documento de arrecadação.

92
0

Em substituição ao envio por meio eletrônico de que trata o caput, a empresa de courier
pOderá disponibilizar, em sistema próprio, consulta a estas informações ás unidades federadas.

Cláusula oitava A circulação de bens e mercadorias a que se refere este convênio será realizadacom acompanhamento dos seguintes documentos: .

I - conhecimento de transporte aéreo internacional (AWB);
" - fatura comercial;

111- comprovante de recolhimento do ICMS nos termos do inciso I da cláusula quinta deste
convênio ou declaração da empresa courier de que o recolhimento do ICMS será realizado nos termos do
inciso" da cláusula quinta deste convênio. .

Cláusula nona Fica revogado o Convênio ICMS 59/95, de 28 de junho de 1995,

Cláusula décima Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União
de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao daratificação.

'.-;.,
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" CONVÊNIO ICMS 67/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

CONVÊNIO ICMS 67/18, DE 05 DE JULHO DE 2018

Publicado no DOU de 10.07.18, pelo Despacho 92/18.

Altera o Convênio ICMS 64/06, que estabelece disciplina para
a operação de venda de veiculo autopropulsado realizada por
pessoa juridica que explore a atividade de produtor
agropecuário, locação de veiculos e arrendamento mercantil,
com menos de 12 (doze) meses da aquisição da montadora.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 1698 Reunião Ordinária,
realizada em Brasília, DF, no dia 05 de julho de 2018, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONV~NIO

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 64/06,
de 07 de julho de 2006, que passam a vigorar com a seguinte redação:

1- a ementa:

"Estabelece disciplina para a operação de venda de veículo autopropulsado realizada
por pessoa física que explore a atividade de produtor agropecuário ou por qualquer
pessoa jurídica, com menos de 12 (doze) meses da aquisição da montadora.";

11 - a cláusula primeira:

"Cláusula primeira Na operação de venda de veículo autopropulsado, realizada por
pessoa física que explore a atividade de produtor agropecuário ou por qualquer pessoa
jurídica, antes de 12 (doze) meses da data da aquisição junto à montadora, deverá ser
efetuado o recolhimento do ICMS em favor do estado do domicflio do adquirente, nas
condições estabelecidas neste convênio.

Parágrafo único. As pessoas indicadas no caput poderão revender os veículos
autopropulsados do seu ativo imobilizado, após transcorrido o período indicado no caput
como dispuser a legislação da sua unidade da Federação.";

111 - os 99 30 e 40 da cláusula segunda:

"9 30 O imposto apurado será recolhido em favor da unidade Federada do domicílio do
adquirente, pelo alienante, através de GNRE ou documento de arrecadação próprio do
ente tributante, quando localizado em Estado diverso do adquirente, e quando no
mesmo Estado, através de documento próprio de arrecadação do ente tributante.

"9 40 A falta de recolhimento pelo alienante não exclui a responsabilidade do adquirente
pelo pagamento do imposto que deverá fazê-lo através de documento de arrecadação
do seu Estado, por ocasião da transferência do veículo.";

IV - o caput da cláusula terceira:

"Cláusula terceira A montadora quando da venda de veículo às pessoas indicadas na
cláusula primeira, além do cumprimento das demais obrigações previstas na legislação,
deverá:";

V - 09 10 da cláusula quinta:

"9 10 Caso o alienante não disponha do documento fiscal próprio, estas demonstrações
deverão ser feitas no documento utilizado na transação comercial de forma que
identifique o valor da base de cálculo, o débito do ICMS da operação e o de origem.";

VI - a cláusula sétima:
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A. CONVÊNIO ICMS 67/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

"Cláusula sétima O DETRAN não poderá efetuar a transferência
desacordo com as regras estabelecidas neste convênio.";

VII - a cláusula oitava:

"Cláusula oitava Ficam as unidades da Federação. autorizadas a adotarem
procedimentos simplificados de cadastramento e escrituração fiscal para as pessoas
indicadas na cláusula primeira, que praticarem as operações disciplinadas neste
convênio.".

Cláusula segunda Este .convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação.

11 /OQ/?Ol R
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CONVÊNIO ICMS 78/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

CONVÊNIO ICMS 78/18, DE 05 DE JULHO DE 2018

Publicado no DOU de 10.07.18, pelo Despacho 92/18.

Altera o Convênio ICMS 84/09, que dispõe sobre as
operações de salda de mercadoria realizada com o fim
especifico de exportação.

O Conselho Nacional de Polftica Fazendária - CONFAZ, na sua 1698 Reunião Ordinária,
realizada em Brasília, DF, no dia 05 de julho de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

CONVt=NIO

Cláusula primeira Fica acrescido o parágrafo único da cláusula sétima-A fica acrescido ao
Convênio ICMS 84/09, de 25 de setembro de 2009, com a seguinte redação:

"Parágrafo único. No caso de impossibilidade técnica de se informar os campos
indicados nesta cláusula na OU-E, em virtude de divergência entre a unidade de medida
tributável informada na nota fiscal eletrônica de exportação e na(s) nota(s) fiscal(is)
eletrônica(s) de remessa com fim específico de exportação, apenas nesta situação, será
dispensada a obrigatoriedade de que cita esta cláusula, mantendo-se a obrigatoriedade
prevista na alinea "b" do inciso 11 da cláusula terceira.".

Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula sétima-B do Convênio ICMS 84/09, de 25
de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula sétima-B Na hipótese de que trata a cláusula sétima-A, ressalvada a situação
prevista em seu parágrafo único, e desde que a operação de exportação e a remessa
com fim espec[fico de exportação estejam amparadas por Nota Fiscal Eletrônica, não se
aplicam os seguintes dispositivos:".

Cláusula terceira Fica acrescida a cláusula sétima-C ao Convênio ICMS 84/09, de 25 de
setembro de 2009, com a seguinte redação:

"Cláusula sétima-C Quando o despacho aduaneiro de exportação for processado por
meio de DU-E e se tratar da hipótese descrita no parágrafo único da cláusula sétima-A
ou quando a operação de remessa com fim específico de exportação estiver amparada
por Nota Fiscal Formulário, não se aplicam os seguintes dispositivos:

I - alínea "a" do inciso 11 da cláusula terceira;

11- 9 6° da cláusula sexta;

111- cláusula sétima.

Parágrafo único. Nas operaçôes de que trata o caput, as indicaçôes de que tratam os
incisos VIII e IX da cláusula quarta devem ser preenchidas, em substituição, com o
número da DU-E.".

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos até 30 de novembro de 2018.
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.PROTOCOLO ICMS 25/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONF AZ

PROTOCOLO ICMS 25/18, DE 6 DE ABRIL DE 2018

Publicado no DOU 09.04.2018, pelo Despacho 54/18.

Altera o Protocolo ICMS 02114, que concede tratamento
diferenciado na prestação de serviço de transporte e na
armazenagem de Etanol Hidratado Combustível - EHC no
sistema dutoviário.

Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rio de Janeiro
e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita,
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966), e no art. 9° déi Lei Complementar nO87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte:

PROTOCOLO

Cláusula primeira Fica o Estado do Maranhão incluido nas disposições do Protocolo
ICMS 02/14, de 17 de fevereiro de 2014.

Cláusula segunda O caput da cláusula primeira do Protocolo ICMS 02/14 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Cláusula primeira Acordam os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do
Sul, Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo em conceder tratamento diferenciado
para o cumprimento de obrigações tributárias na prestação de serviço" de transporte e
na armazenagem de etanol hidratado combustfvel- EHC no sistema dutoviário.".

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir de data prevista em decreto do Poder Executivo do Estado do Maranhão.
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PROTOCOLO ICMS 25/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

RETIFICAÇÃO

Publicado no DOU de 10.05.2018

Na cláusula segunda do Protocolo ICMS 25/18, de 6 de abt:il de 2018, publicado no DOU de 9 de
abril de 2018, Seção 1, página 51, onde se lê: "Cláusula segunda A cláusula primeira do Protocolo
ICMS 02/14 ...:"; leia-se: "Cláusula segunda O caput da cláusula primeira do Protocolo ICMS
02/14 ...:";
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PROTOCOLO ICMS 26/18, DE 6 DE ABRIL DE 2018

Publicado no DOU 09.04.2018, pelo Despacho 54/18.

Altera o Protocolo ICMS 05/14, que concede tratamento
diferenciado na prestação de serviço de transporte e na
armazenagem de Etanol Anidro Combustível - EAC no
sistema dutoviário.

Os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rio de Janeiro
/~-'.. e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita,

considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro de
1966), e no art. 9° da Lei Complementar nO87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte

P R O T O C O L O

Cláusula primeira Fica o Estado do Maranhão incluido nas disposições do -Protocolo
ICMS 05/14, de 21 de março de 2014.

Cláusula segunda O caputda cláusula primeira do Protocolo ICMS 05/14 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Cláusula primeira Acordam os Estados da Bahia, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do
Sul, Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo em conceder tratamento diferenciado
para o cumprimento de obrigações tributárias na prestação de serviço de transporte e

. na armazenagem de etanol anidro combustível- EAC no sistema dutoviário.".

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir de data prevista em decreto do Poder Executivo do Estado do Maranhão.

RETIFICAÇÃO
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-.-'

PROTOCOLO ICMS 26/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

Publicado no DOU de 10.05.2018

Na cláusula segunda do Protocolo ICMS 26/18, de 6 de abril de 2018, publicado no DOU de 9 de
abril de 2018, Seção 1, página 51, onde se lê: "Cláusula segunda A cláusula primeira do Protocolo ICMS
05/14 ...;"; leia-&e: "Cláu5ula 5egunda O caput da cláusula primeira do Protocolo ICMS 05/14 ... :";
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Publicado no DOU de 13.04.17, pelo Despacho 48/17.
.Retificação no DOU de 27.06.17.
.Manual de Orientação do Contribuinte - MOC do BP-e: Ato COTEPE/lCMS 36/17.
Alterado pelo Ajuste SINIEF 21/17.8/18. --

-
.., 09/10/2018 AJUSTE SINIEF 1/17 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

AJUSTE SINIEF 1, DE 7 DE ABRIL DE 2017

Institui o Bilhete de Passagem Eletrônico. modelo 63. e o
Documento Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico.

o Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil
na 1648 Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada em Cuiabá, MT, no di~
7 de abril de 2017, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A JUS T E

Cláusula primeira Fica instituído o Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e, modelo 63, que poderá ser
utilizado, a critério da unidade federada, pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
em substituição:

I - ao Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13;

li - ao Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14;

111 - ao Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16;

IV - ao Cupom Fiscal Bilhete de Passagem emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF).

~ 1° Considera-se Bilhete de Passagem Eletrônico- BP-e, o documento emitido e armazenado
eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar as prestações de serviço de transporte de
.~.i)sageiros, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso pela
'administração tributária da unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência do fato gerador.

~ 2° A critério da unidade federada, poderá ser vedada a emissão de quaisquer dos documentos
relacionados no caput desta cláusula, quando o contribuinte for credenciado à emissão de Bilhete de Passagem
Eletrônico- BP-e. .

Cláusula segunda Para emissão do BP-e, o contribuinte deverá estar previamente credenciado na
unidade federada em cujo cadastro de contribuintes do ICMS estiver inscrito.

Parágrafo único. O credenciamento a que se refere o caput poderá ser:

I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte;
li - de ofício, quando efetuado pela Administração Tributária.

Cláusula terceira Ato COTEPE/ICMS publicará o Manual de Orientação do Contribuinte - MOC do BP-e,
disciplinando a definição das especificações e critérios técnicos necessários para a integração entre os Portais das
Secretarias de Fazendas dos Estados e os sistemas de informações das empresas emissoras de BP-e.

Parágrafo único. Nota técnica publicada em sítio eletrônico poderá esclarecer questões referentes ao
MOC.

Cláusula quarta O BP-e deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido no MOC, por meio de
software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, observadas as seguintes formalidades:

I - a numeração será sequencial de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por série, devendo ser
reiniciada quando atingido esse limite;

li - deverá conter um código numérico, gerado pelo emitente, que comporá a chave de acesso de
identificação, juntamente com o CNPJ do emitente, número e série;

111 - deverá ser assinado pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nOdo CNPJ de qualquer dos estabelecimentos
do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital;

IV - deverá conter a identificação do passageiro, a qual será feita pelo CPF ou outro documento de
identificação admitido na legislação civil;

V - será emitido apenas um BP-e por passageiro por assento, caso o passageiro opte por ocupar mais de
um assento deverá ser emitido o número correspondente de BP-e.
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seguinte:

AJUSTE SINIEF 1/17 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

~ 1° As séries do BP-e serão designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, observando-se o •

do BP-e.

I - a utilização de série única será representada pelo número zero;

11 - é vedada a utilização de subséries.

~ 2° O Fisco poderá restringir a quantidade de séries.

~ 3° Para efeitos da composição da chave de acesso a que se refere o inciso 11 do caput, na hipótese de
o BP-e não possuir série. o campo correspondente deverá ser preenchido com zeros.

Cláusula quinta O arquivo digital do BP-e só poderá ser utilizado como documento fiscal, após:

1- ser transmitido eletronicamente à administração tributária, nos termos da cláusula sexta;

11 - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de Uso do BP-e, nos termos da
cláusula sétima.

~ 1° Ainda que formalmente regular, não será considerado documento fiscal idôneo o BP-e que tiver sido
emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do
imposto ou qualquer outra vantagem indevida.

~ 2° Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o ~ 1° atingem também o respectivo DABPE impresso
nos termos das cláusulas décima ou décima primeira, que também não serão considerados documentos fiscais
idôneos.

~ 3° A concessão da Autorização de Uso:

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC e não implica a convalidação das
informações tributárias contidas no BP-e;

11 - identifica de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação tributária, um BP-e
através do conjunto de informações formado por CNPJ do emitente, número, série e ambiente de autorização. i

Cláusula sexta A transmissão do arquivo digital do BP-e deverá ser efetuada via Internet, por meio de
protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.

Parágrafo único. A transmissão referida no caput implica solicitação de concessão de Autorização de Uso

,~,
Cláusula sétima Previamente à concessão da Autorização de Uso do BP-e, a administração tributária dá .

unidade federada do contribuinte analisará, no mínimo, os seguintes elementos:

I - a regularidade fiscal do emitente;

11 - o credenciamento do emitente para emissão de BP-e;

111 - a autoria da assinatura do arquivo digital do BP-e;

IV - a integridade do arquivo digital do BP-e;

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC;

VI - a numeração e série do documento.

~ 1° A unidade federada que tiver interesse poderá, por convênio, estabelecer que a autorização de uso
seja concedida mediante a utilização de ambiente de autorização disponibilizado por meio de infraestrutura.
tecnológica de outra unidade federada.

~ 2° Na situação constante no ~ 1°, a administração tributária que autorizar o uso do BP-e deverá:

I - observar as disposições constantes deste Ajuste estabelecidas para a administração tributária da'
unidade federada do contribuinte emitente;

11 - disponibilizar o acesso ao BP-e para a unidade federada conveniada.

Cláusula oitava Do resultado da análise referida na cláusula sétima, a administração tributária.
cientificará o emitente:

I - da concessão da Autorização de Uso do BP-e;

11 - da rejeição do arquivo, em virtude de:

a} falha na recepção ou no processamento do arquivo;

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;

c} emitente não credenciado para emissão do BP-e;

d} duplicidade de número do BP-e;

e} falha na leitura do número do BP-e;

f} outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do BP-e.
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~ 10 Após a concessão da Autorização de Uso, o BP-e não poderá ser alterado, sendo ved
de carta de correção, em papel ou de forma eletrônica, para sanar erros do BP-e. T !<?J .

9 2° Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será arquivado na administraçã ~c;?,.~
consulta, sendo permitido ao interessado nova transmissão do arquivo do BP-e. ~-IJ
. 9 3° A cientificação de que trata o caput será efetuada mediante protocolo disponibilizado ao' :;/
a terceiro autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número do -e, a
data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, podendo ser
autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo
de confirmação de recebimento.

. 9 4° No caso de rejeição do arquivo digital, o protocolo de que trata o 9 3° conterá informações que
justifiquem de forma clara e precisa o motivo pelo qual a Autorização de Uso não foi concedida.

9 5° O emitente deverá disponibilizar consulta do BP-e e seu respectivo Protocolo de Autorização de Uso
ao usuário adquirente.

9 6° Para os efeitos do inciso 11 do caput considera-se irregular a situação do contribuinte, emitente do
documento fiscal, que, nos termos da respectiva legislação estadual, estiver impedido de realizar prestações de
serviço de transporte de passageiros na condição de contribuinte do ICMS.

9 7° A administração tributária da unidade federada do emitente também deverá disponibilizar o BP-e
para:

I - a unidade federada de destino da viagem, no caso de prestação interestadual;

11 .,. a unidade federada onde ocorrer o embarque do passageiro, quando iniciado em unidade federada
diferente do emitente;

111 - a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

98° A administração tributária da unidade federada do emitente, mediante prévio convênio ou protocolo
no âmbito do CONFAZ e respeitado o sigilo fiscal, também poderá transmitir o BP-e ou fornecer informações parciais
para outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e autarquias, que necessitem de informações do BP-e
para desempenho de suas atividades.

Cláusula nona O emitente deverá manter o BP-e em arquivo digital, sob sua guarda e responsabilidade,
~o prazo estabelecido na legislação tributária, mesmo que fora da empresa, devendo ser disponibilizado para a
'~ninistração tributária quando solicitado.

Cláusula décima Fica instituído o Documento Auxiliar do BP-e ,;,DABPE, conforme leiaute estabelecido
no Manual de Orientação ao Contribuinte do BP-e, para facilitar as operações de embarque ou a consulta prevista na
cláusula décima oitava.

9 1° O DABPE só poderá ser utilizado após a concessão da Autorização de Uso do BP-e, de que trata o
inciso I da cláusula oitava, ou na hipótese prevista na cláusula décima primeira.

9 2° O DABPE deverá:
I - ser impresso em papel com largura mínima de 56 mm e altura mínima suficiente para conter todas as

seções especificadas no Manual de Orientação ao Contribuinte do BP-e, com tecnologia que garanta sua legibilidade
pelo prazo mínimo de doze meses;

11 - conter um código bidimensional com mecanismo de autenticação digital que possibilite a identificação
da autoria do BP-e conforme padrões técnicos estabelecidos no Manual de Orientação ao Contribuinte do BP-e;

111 - conter a impressão do número do protocolo de concessão da Autorização de Uso, conforme definido
no Manual de Orientação ao Contribuinte do BP-e, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula décima primeira.

9 3° A critério da unidade federada e, se o adquirente concordar, o DABPE poderá ter sua impressão
substituída pelo envio em formato eletrônico ou pelo envio da chave de acesso do documento fiscal a qual ele se
refere.

Cláusula décima primeira Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível transmitir o
BP-e para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à solicitação de Autorização de Uso do BP-e, o
contribuinte deverá operar em contingência, efetuando a geração prévia do documento fiscal eletrônico em
contingência e autorização posterior, conforme definições constantes no MOC.

9 1° Na emissão em contingência deverá observar o que segue:
I - as seguintes informações farão parte do arquivo da BP-e, devendo ser impressas no DABPE:

a) o motivo da entrada em contingência (avaliar necessidade de impressão do motivo);
b) a data, hora com minutos e segundos do seu início;
/I - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção

do retorno da autorização do BP-e, o emitente deverá transmitir à administração tributária de sua jurisdição os BP-e
gerados em contingência até o primeiro dia útil subsequente contado a partir de sua emissão;
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111- se o BP-e, transmitido nos termos do inciso li, vier a ser rejeitado pela administração tributária, o _
emitente deverá:

a) gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série, sanando a irregularidade desde que não
se altere as variáveis que determinam o valor do imposto, a correção de dados cadastrais do passageiro, a data de
emissão ou de embarque;

b) solicitar Autorização de Uso do BP-e;

IV - considera-se emitido o BP-e em contingência no momento da impressão do respectivo DABPE em
contingência, tendo como condição resolutória a sua autorização de uso.

~ 2° É vedada a reutilização, em contingência, de número de BP-e transmitido com tipo de emissão

~ 3° No documento auxiliar do BP-e impresso deve constar "BP-e emitido em Contingência".

Cláusula décima segunda Em relação aos BP-e que foram transmitidos antes da contingência e ficaram
pendentes de retorno, o emitente deverá, após a cessação das falhas, solicitar o cancelamento, nos termos da
cláusula décima quarta, dos BP-e que retornaram com Autorização de Uso e a respectiva venda da passagem não se
efetivou ou foi representada por BP-e emitido em contingência.

Cláusula décima terceira A ocorrência relacionada com um BP-e denomina-se "Evento do BP-e".

~ 1° Os eventos relacionados a um BP-e são:

I - Cancelamento, conforme disposto na cláusula décima quarta;

11- Evento de Não Embarque, conforme disposto na cláusula décima quinta;

111- Evento de substituição do BP-e, conforme disposto na cláusula décima sexta.

~ 2° A ocorrência dos eventos indicados no inciso I e 11do ~ 1° deve ser registrada pelo emitente.

~ 3° Os eventos serão exibidos na consulta definida na cláusula vigésima, conjuntamente com o BP-e a
que se referem.

Cláusula décima quarta O emitente poderá solicitar o cancelamento do BP-e, até a data e hora de
embarque para qual foi emitido o BP-e.

~ 1° O cancelamento de que trata o caput será efetuado por meio do registro de evento correspondenté'NI\

~ 2° O Pedido de Cancelamento de BP-e deverá:

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC;

11 - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nOdo CNPJ de qualquer dos estabelecimentos
do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital.

~ 3° A transmissão do Pedido de Cancelamento de BP-e será efetivada via Internet, por meio de
protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo
contribuinte. .

~ 4° A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento do BP-e será feita mediante protocolo de
que trata o ~ 3° disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número do
BP-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, podendo
ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro
mecanismo de confirmação de recebimento.

~ 5° A critério de cada unidade federada, em casos excepcionais, poderá ser recepcionado o pedido de
cancelamento de forma extemporânea.

Cláusula décima quinta O emitente deverá registrar o evento de Não Embarque, caso o passageiro não
faça a utilização do BP-e para embarque na data e hora nele constante.

~ 1° O evento de Não Embarque deverá:

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC;

11 - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela:
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nOdo CNPJ de qualquer dos estabelecimentos.
do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital.

Nova redação dada ao ~ 2° da cláusula décima quinta pelo Ajuste SINIEF 21/17, efeitos a partir de
01.01.18.

~ 2° O evento de não embarque deverá ocorrer até 24 horas após o momento do embarque informado no.

Redação original, sem efeitos.

~ 2° O evento de não embarque deverá ocorrer:
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I - no transporte interestadual, até 24 horas do momento do embarque'

11- no transporte intermunicipal, 2 horas do momento do embarque info
e.

BP-e;

Acrescida a cláusula décima oitava-A pelo Ajuste SINIEF 8/18, efeitos a partir de 10.07.18.
Cláusula décima oitava-A Os contribuintes do ICMS em substituição aos documentos citados na

cláusula primeira deste ajuste ficam obrigados ao uso do BP-e, nos termos do 9 2° da referida cláusula, a partir de:

I - 1° de janeiro de 2019, para os contribuintes que realizarem prestações de serviço de transporte
interestadual e internacional de passageiros;

11- 1° de julho de 2019, para os contribuintes que realizarem prestações de serviço de transporte
intermunicipal de passageiros.

Cláusula décima nona Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2018.

9 3° A transmissão do Evento de Não Embarque será efetivada via Internet, por meio de pro
. segurança ou criptografia, podendo ser realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.

9 4° A cientificação do resultado da transmissão que trata o 9 3° será feita mediante protocolo, via
, Internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número do BP-e, a data e a hora do recebimento da
; solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital
gerada com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

Cláusula décima sexta Na hipótese do adquirente do BP-e solicitar a remarcação da viagem ou a
transferência de passageiro, o emitente do BP-e deverá referenciar no bilhete substituto a chave de acesso do BP-e
substituído, situação em que a administração tributária autorizadora fará o registro do Evento de Substituição no BP-e
substituído, informando a chave de acesso do BP-e que foi remarcado.

Parágrafo único. Somente será autorizado o Evento de Substituição de BP-e:

I - no caso de transferência, se o passageiro estiver devidamente identificado;

11- quando a substituição ocorrer após a data e hora do embarque nele constante, se o mesmo estiver
.assinalado com o Evento de não embarque;

111- dentro do prazo de validade estipulado pela legislação federal ou estadual, conforme o caso, que
.regula o transporte de passageiros.

Cláusula décima sétima No caso de um BP-e ser emitido com algum benefício de gratuidade ou
redução de tarifa, instituído em lei federal para o transporte interestadual ou instituído em lei estadual para o
transporte intermunicipal, será autorizado o BP-e somente com a correta identificação do passageiro.

Cláusula décima oitava Após a concessão de Autorização de Uso, de que trata o inciso I da cláusula
oitava, a administração tributária da unidade federada do emitente disponibilizará consulta relativa ao BP-e.

Parágrafo único. A consulta ao BP-e será disponibilizada, pelo prazo mínimo de doze meses a contar da
data de autorização em sítio eletrônico na internet mediante a informação da chave de acesso ou via leitura do "QR
Cade" .

.~

-
, 09/10/2018

RETIFICAÇÃO
Publicada no DOU de 27.06.17.

No 9 3° da cláusula décima terceira do Ajuste SINIEF 01/17, de 7 de abril de 2017, publicado no DOU de
13 de abril de 2017, Seção 1, página 43, onde se lê: "9 3° ...definida na cláusula vigésima, ...tI; leia-se: "9 3°
...definida na cláusula décima oitava, ...tI.
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AJUSTE SINIEF 01/18, DE 3 DE ABRIL DE 2018

Publicado no DOU de 04.04.18, pelo Despacho 51/18.
Retificação no DOU de 23.05.18.

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal
Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária. CONFAZ na sua 1688 Reunião Ordinária,
realizada em Brasflia, DF, no dia 3 de abril de 2018, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do
Código Tributário Nacional (lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A JUS T E

Cláusula' primeira Os dispositivos a seguir indicados, do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de
setembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:

//"-\

I - caput da cláusula terceira:

"Cláusula terceira A NF-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido no
MOC, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, observadas as
seguintes formalidades:";

11 - caput da cláusula quinta:

"Cláusula quinta A transmissão do arquivo digital da NF-e deverá ser efetuada via
Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de software
desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. ";

111 - 9 40 da cláusula décima terceira:

"9 4° A transmissão poderá ser realizada por meio de software desenvolvido ou
adquirido pelo contribuinte.";

IV - 9 40 da cláusula décima terceira-A:

"9 4° A transmissão poderá ser realizada por meio de software desenvolvido ou
adquirido pejo contribuinte.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União.

RETIFICAÇÃO

Publicada no DOU de 23.05.18.

No Ajuste SINIEF 01/18, de 3 de abril de 2018, publicado no DOU de 04 de abril de 2018, Seção
1, página 92:

a) no inciso I da cláusula primeira: onde se lê: " I - cláusula terceira"; leia-se: "I - caput da
cláusula terceira:";

b) no inciso 11 da cláusula primeira: onde se lê: "11 - cláusula quinta:"; leia-se: "11 - caput da
cláusula quinta".

BRUNO PESSANHA NEGRIS
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AJUSTE SINIEF 02/18, DE 3 DE ABRIL DE 2018

Publicado no DOU de 04.04.18, pelo Despacho 51/18.
Retificação no DOU de 16.04.18.

Dispõe sobre as remessas de mercadorias destinadas a
demonstração e mostruãrio.

O Conselho Nacional de Politica Fazendãria - CONFAZ, na sua 1688 Reunião Ordinária,
realizada em Brasilia, DF, no dia 3 de abril de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

AJUSTE

Clãusula primeira As operações com mercadorias destinadas a demonstração e mostruário
devem observar o disposto neste ajuste.

Clãusula segunda Considera-se demonstração a operação pela qual o contribuinte remete
mercadorias a terceiros, em quantidade necessária para se conhecer o produto.

Clãusula terceira Considera-se operação com mostruário a remessa de amostra de mercadoria,
com valor comercial, a empregado ou representante, com o objetivo de estes apresentarem o produto aos
seus potenciais clientes.

9 1° Não se considera mostruário aquele formado por mais de uma peça com caracteristicas
idênticas, tais como: mesma cor, mesmo modelo, espessura, acabamento e numeração diferente.

9 2° Na hipótese de produto formado por mais de uma unidade, tais como: meias, calçados,
luvas, brincos, somente é considerado como mostruário se composto apenas por uma unidade das partes que
o compõem.

Clãusula quarta Fica suspenso o imposto incidente na salda de mercadoria remetida para
demonstração, inclusive com destino a consumidor ou usuário final, condicionado ao retorno da mercadoria ao
estabelecimento de origem em até 60 (sessenta dias), contados da data da salda.

9 1° O disposto no caput abrange, inclusive, o recolhimento do imposto correspondente á
diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a allquota interestadual, previsto no Convênio ICMS
93/15, de 17 de setembro de 2015.

9 2° A suspensão compreende, também, a salda da mercadoria promovida pelo destinatário em
retorno ao estabelecimento de origem.

9 3° O imposto suspenso nos termos desta cláusula deve ser exigido, conforme o caso, no
momento em que ocorrer:

I - a transmissão da propriedade;

11 - o decurso do prazo de que trata o caput sem que ocorra a transmissão da propriedade ou o
retorno da mercadoria, sujeitando-se o recolhimento espontâneo á atualização monetária e aos acréscimos
legais, na forma prevista no 91° da cláusula quinta.

Clãusula quinta Na salda de mercadoria a titulo de demonstração, promovida por
estabelecimento contribuinte, deve ser emitida Nota Fiscal, sem destaque do valor do imposto, que deve
conter, além dos demais requisitos, as seguintes indicações:

I - como natureza da operação: Remessa para Demonstração;

11 - no campo do CFOP: o código 5.912 ou 6.912;

111 - no campo relativo ás Informações Adicionais, as expressões: "Mercadoria remetida para
demonstração" e "Imposto suspenso nos termos do Ajuste SINIEF 02/18".
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S 1° Ocorrendo o decurso do prazo de que trata o inciso 11 do S 3° da cláusula quarta, o re
deve emitir outra Nota Fiscal, com destaque do imposto, se devido, que além dos demais requisitos,
conter:

..

relativo:

I - no campo de identificaçao do destinatário: os dados do adquirente;

11 - a referência da chave de acesso da Nota Fiscal original;

111 - a expressa0 "Emitida nos termos da cláusula quinta do Ajuste SINIEF 02/18".

~ 2° Se devido, o recolhimento do imposto, com atualização monetária e acréscimos legais,

I _.à operação própria do remetente, deve ser realizado por guia de recolhimento definida pela
respectiva unidade federada de origem da operação;

11 - à diferença entre a alfquota interna do Estado destinatário e a aliquota interestadual, na
hipótese de o destinatário ser consumidor final, deve ser feito:

a) em conformidade com o disposto na cláusula quarta do Convênio ICMS 93/15, quando se
tratar de'nao contribuinte do ICMS;

b) na forma definida na legislação da unidade federada de destino, quando se tratar de
contribuinte do ICMS.

Cláusula sexta O estabelecimento que receber, em retorno, de pessoa natural ou juridica não
contribuinte ou não obrigada à emissão de documentos fiscais, mercadoria remetida para demonstração, nos
termos do caput da cláusula quinta, deve emitir Nota Fiscal relativa à mercadoria que retoma:

I - se dentro do prazo previsto na cláusula quarta, sem destaque do imposto, que, além dos
demais requisitos, deve conter:

a) como natureza da operação: Retorno de mercadoria remetida para Demonstração;

b) o campo CFOP: o código 1.913 ou 2.913;

c) a referência da chave de acesso da Nota Fiscal prevista na cláusula quinta;

d) no campo relativo às Informações Adicionais, a expressão: "Imposto suspenso nos termos da
cláusula quarta do Ajuste SINIEF 02118";

11 - se decorrido o prazo previsto na cláusula quarta, com destaque do imposto, aplicando-se a
mesma base de cálculo e a mesma aliquota constante da Nota Fiscal de que trata o ~ 1° da cláusula quinta,
contendo as informações ali previstas.

~ 1° Eventual recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a aliquota interna do
Estado destinatário e a aliquota interestadual, nos termos da alinea "a" do inciso 11 do ~ 2° da cláusula quinta,
deve ser objeto de recuperaçao nos moldes previstos pela legislaçao da respectiva unidade federada.

S 2° A Nota Fiscal de que trata essa cláusula deve acompanhar a mercadoria em seu retorno ao
estabelecimento de origem.

Cláusula sétima O estabelecimento contribuinte ou qualquer outro obrigado à emissão de Nota
Fiscal que remeter, em retorno ao estabelecimento de origem, mercadoria recebida para demonstração, deve
emitir Nota Fiscal:

I - se dentro do prazo previsto na cláusula quarta, sem destaque do imposto, que, além dos
demais requisitos, deve conter:

a) como natureza da operação: Retorno de Demonstração;

b) no campo do CFOP: o código 5.913 ou 6.913;

c) a referência da chave de acesso da Nota Fiscal pela qual tiver recebido a mercadoria em seu
estabelecimento;

d) no campo relativo às Informações Adicionais, a expressa0: "Imposto suspenso nos termos da
cláusula quarta do Ajuste SINIEF 02118";
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" - se decorrido o prazo previsto na cláusula quarta, com destaque do imposto, a
mesma base de cálculo e a mesma aHquota constante da Nota Fiscal de que trata o ~ 1° da clá
contendo as informações ali previstas.

Cláusula oitava Na transmissão da propriedade de mercadoria remetida para demonstração a
qualquer pessoa natural ou jurídica não-contribuinte ou não obrigada à emissão de documentos fiscais, sem
que tenha retornado ao estabelecimento de origem, o estabelecimento transmitente deve:

I - emitir Nota Fiscal, sem destaque do imposto, identificada como de entrada de mercadoria, que,
além dos demais requisitos, deve conter:

a) como natureza da operação: "Entrada Simbólica em Retorno de Mercadoria remetida para
Demonstração";

b) no campo do CFOP: o código 1.949 ou 2.949;

c) a referência das chaves de acesso da Nota Fiscal emitida por ocasião da remessa para
demonstração;

d) no campo relativo às Informações Adicionais, a expressão: "Imposto suspenso nos termos da
cláusula quarta do Ajuste SINIEF 02/18";

" - emitir Nota Fiscal, com destaque do valor do imposto, que, além dos demais requisitos, deve

a) no campo de identificação do destinatário: os dados do adquirente;

b) o CFOP adequado à venda;

c) a referência da chave de acesso da nota fiscal da remessa para demonstração;

d) no campo relativo às Informações Adicionais: "Transmissão da Propriedade de mercadoria
remetida para Demonstração".

Cláusula nona Na transmissão da propriedade de mercadoria remetida para demonstração a
estabelecimento contribuinte ou qualquer outro obrigado à emissão de Nota Fiscal, sem que tenha retornado
ao estabelecimento de origem, deve-se observar as seguintes disposições:

I - o estabelecimento adquirente deve emitir Nota Fiscal, sem destaque do valor do imposto, que,
além dos demais requisitos, deve conter:

a) no campo de identificação do destinatário: os dados do estabelecimento de origem;

b) como natureza da operação: "Retorno Simbólico de Mercadoria em Demonstração";

c) CFOP 5.949 ou 6.949;

d) a referência da chave de acesso da Nota Fiscal pela qual tiver recebido a mercadoria em seu
estabelecimento;

e) no campo relativo às Informações Adicionais, a expressão: "Imposto suspenso nos termos do
Ajuste SINIEF 02/18";

11 - o estabelecimento transmitente deve emitir Nota Fiscal, com destaque do imposto, se devido,
que, além dos demais requisitos, deve conter:

a) no campo de identificação do destinatário: os dados do adquirente;

b) o CFOP adequado à venda, com destaque do valor do imposto;

c) a referência da chave de acesso da nota fiscal emitida por ocasião da remessa para
demonstração;

d) no campo relativo às Informações Adicionais: "Transmissão da Propriedade de mercadoria
remetida para Demonstração".

Cláusula décima Fica suspenso o imposto incidente na saída de mercadoria remetida para
mostruário, condicionado ao retorno da mercadoria ao estabelecimento de origem em até 90 (noventa dias),
contados da data da saída, podendo ser prorrogado por igual perlodo a critério da unidade federada.
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Parágrafo único. O disposto no caput abrange, inclusive, o recolhimento d ~I ~~JS º ':
correspondente à diferença entre a allquota interna do Estado destinatário e a alfquota interestadu .. v o 'f<,'f I

no Convênio ICMS 93/15, de 17 de setembro de 2015. . ;~~//

Cláusula décima primeira Na saída de mercadoria a titulo de mostruário, o contribuinte ~//
emitir Nota Fiscal indicando como destinatário o seu empregado ou representante, sem destaque do imposto,
que, além dos demais requisitos, deve conter:

I - no campo natureza da operação: Remessa de Mostruário;

li - no campo do CFOP: o código 5.912 ou 6.912;

111 - no campo relativo às Informações Adicionais, a' expressão: "Imposto suspenso nos termos do
Ajuste SINIEF 02/18".

Parágrafo único. O trânsito de mercadoria destinada a mostruário, em todo o território nacional,
deve ser efetuado com a Nota Fiscal prevista no caput desde que a mercadoria retorne ao estabelecimento de
origem no prazo previsto nesta cláusula.

Cláusula décima segunda O disposto na cláusula décima primeira, aplica-se, ainda, na hipótese
de remessa de mercadorias a serem utilizadas em treinamentos sobre o uso das mesmas, desde que a
mercadoria retome ao estabelecimento de origem no prazo previsto na cláusula décima, que, além dos
demais requisitos, deve conter:

I - no campo de identificação do destinatário: os dados do próprio remetente;

li - como natureza da operação: Remessa para Treinamento;

111 - no campo do CFOP:o código 5.912 ou 6.912;

IV - no campo relativo às Informações Adicionais, o endereço dos locais de treinamento e a
expressão: "Imposto suspenso nos termos do Ajuste SINIEF 02/18".

Cláusula décima terceira No retorno das mercadorias remetidas a título de mostruário ou
treinamento, o contribuinte deve emitir Nota Fiscal relativa à entrada das mercadorias, que, além dos demais
requisitos, deve conter:

I - no campo de identificação do destinatário: os dados do próprio emitente;

li - como natureza da operação: Retorno de Mostruário ou Retomo de Treinamento;

111 - no campo do CFOP: o código 1.913 ou 2.913;

IV - a referência da chave de acesso da nota fiscal emitida por ocasião da remessa para
mostruário ou treinamento;

V - no campo relativo às Informações Adicionais, o endereço dos locais de treinamento e a
expressão: "Imposto suspenso nos termos do Ajuste SINIEF 02/18".

Cláusula décima quarta O disposto neste ajuste aplica-se, no que couber, às operações:

a) com mercadorias isentas ou não tributadas;

b) efetuadas por contribuintes optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional".

Cláusula décima quinta Fica revogado o Ajuste SINIEF 08/08, de 4 de julho de 2008.

Cláusula décima sexta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir do 1° dia do segundo mês subsequente ao da publicação.

RETIFICAÇÃO
Publicada no DOU 16.04.18.

No ~ 1° da cláusula sexta do Ajuste SINIEF 02/18, de 3 de abril de 2018, publicado no DOU de 04
de abril de 2018, Seção 1, página 92, onde se lê: "... nos termos da alínea "a" do inciso 11 do ~ 1° da cláusula
quinta, ...", leia-se: n ••• nos termos da alínea "a" do inciso li do ~ 2° da cláusula quinta, ...".
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BRUNO PESSANHA NEGRIS
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AJUSTE SINIEF 04/18, DE 3 DE ABRIL DE 2018

Publicado no DOU de 04.04.18, pelo Despacho 51/18.

Pág'

Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto
Eletrônico de Documentos Fiscais MOF-e.

o Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do
Brasil, na 1688 Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no
dia 3 de abril de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nO5.172, de 25
de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A JUS T E

Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula décima quarta do Ajuste SINIEF 21/10, de 10
de dezembro de 2010, passa a vigorar com a redação que se segue, ficando renumerado para 10:

"ã 1° O MDF-e pode ser encerrado de ofício pela administração tributária quando,
ocorridas as situações descritas no caput, o contribuinte não tenha providenciado o
encerramento ou, ainda, quando entender conveniente.".

Cláusula segunda A cláusula décima quarta do Ajuste SINIEF 21/10 fica acrescida do ã 2°, com
a redação que se segue:

"ã 2° Encerrado o MDF-e, a administração tributária que autorizou o evento de
encerramento ou o tenha encerrado de ofício deverá disponibilizá-lo às unidades
federadas envolvidas.".

. Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2018/ AJ_004_18 11109/2018

http://https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/ajustes/2018/


-.

AJUSTE SINIEF 06/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

AJUSTE SINIEF 06/18, DE 21 DE JUNHO DE 2018

Publicado no DOU de 25.06.18, pelo Despacho 80/18.

Altera o Ajuste SINIEF 13/17, que dispõe sobre regime
especial aplicável à remessa para armazenagem e à
movimentação de petróleo, seus derivados, e de derivados
líquidos de gás natural no sistema dutoviário realizadas pela
Petróleo Brasileiro S.A. e pela Petrobras Transportes S.A.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 305a reunião extraordinária,
realizada em Brasília, DF, no dia 21 de junho de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A JUS T E

Cláusula primeira O ~1° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 13, de 29 de setembro de 2017
passa a vigorar com a seguinte redação:

"9 1° O regime especial disciplinado neste ajuste aplica-se aos contribuintes localizados
nos estados de Goiás, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Santa Catarina, São Paulo e ao
Distrito Federal.. ";

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.
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AJUSTE SINIEF 07/18, DE 05 DE JULHO DE 2018

Publicado no DOU de 10.07.18, pelo Despacho 92/18.

Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de
Consumidor Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota
Fiscal de Consumidor Eletrônica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do
Brasil, na 1698 Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Polftica Fazendária - CONFAZ, realizada em
Brasília, DF, no dia 05 de julho de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A JUS T E

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 19/16, de
09 de dezembro de 2016, que passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o inciso I do ~ 2° da cláusula décima:

"I - ser impresso em papel com largura mínima de 56 mm e altura mínima suficiente
para conter todas as seções especificadas no "Manual de Especificações Técnicas do
DANFE-NFC-e e QR Code", com tecnologia que garanta sua legibilidade pelo prazo
mínimo de seis meses;";

11 - o inciso I da cláusula décima segunda:

"I - solicitar o cancelamento, nos termos da cláusula décima quinta-A, das NFC-e que
retornaram com Autorização de Uso e cujas operações foram acobertadas por NFC-e
emitidas em contingência ou não se efetivaram;";

111 - o caput da cláusula décima quinta:

"Cláusula décima quinta O emitente poderá solicitar o cancelamento da NFC-e, desde
que não tenha havido a saída da mercadoria, em prazo não superior a 30 minutos,
podendo ser reduzido a critério de cada unidade federada, contado do momento em que
foi concedida a Autorização de Uso da NFC-e, de que trata o inciso I da cláusula
oitava.".

Cláusula segunda Ficam acrescidos os seguintes dispositivos ao Ajuste SINIEF 19/16, com as
seguintes redações:

I - o ~ 6° à cláusula quarta:

"~ 6° A partir de 1° de junho de 2018 passa a ser obrigatória a informação do grupo de
formas de pagamento para NFC-e modelo 65, exceto para as unidades federadas que
já exigiram este preenchimento em data anterior.";

11 - a cláusula décima quinta~A:

"Cláusula décima quinta-A Na hipótese prevista no inciso I da cláusula décima segunda,
o emitente poderá solicitar o cancelamento da NFC-e, desde que tenha sido emitida
uma outra NFC-e em contingência para acobertar a mesma operação, em prazo não
superior a 168 horas, podendo ser reduzido a critério de cada unidade federada,
contado do momento em que foi concedida a Autorização de Uso da NFC-e, de que
trata o inciso I da cláusula oitava.

~ 1° O cancelamento de que trata o caput desta cláusula será efetuado por meio do
registro de evento correspondente,

~ 2° O Pedido de Cancelamento de NFC-e deverá:
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I - atender ao leiaute estabelecido no MOC;

11 - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certifica
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a
autoria do documento digital;

111- fazer referência à outra NFC-e emitida em contingência que tenha acobertado a
operação.

S 3° A transmissão do Pedido de Cancelamento de NFC-e será efetivada via Internet,
por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser realizada por meio de
software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.

S 4° A cientificaçao do resultado do Pedido de Cancelamento de NFC-e será feita
mediante protocolo de que trata o S 3° disponibilizado ao emitente, via Internet,
contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número da NFC-e, a data e a hora do
recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo,
podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

. S 5° Na hipótese de a administração tributária da unidade federada do emitente utilizar
ambiente de autorização disponibilizado através de infraestrutura tecnológica de outra
unidade federada, a administração tributária autorizadora deverá disponibilizar acesso
aos cancelamentos de NFC-e para a unidade federada do emitente, bem como para a
RFB e entidades previstas nos s~9° e 10 da cláusula oitava.

S 6° A critério de cada unidade federada, em casos excepcionais, pOderá ser
recepcionado o Pedido de Cancelamento de forma extemporânea, ou sem a referência
à outra NFC-e emitida em contingência que tenha acobertado a operação ....

Clãusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicaçao no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao de sua publicação.
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AJUSTE SINIEF 08/18, DE 05 DE JULHO DE 2018

'União.

Publicado no DOU de 10.07.18, pelo Despacho 92/18.

Altera o Ajuste SINIEF 01/17, que institui o Bilhete de
Passagem Eletrônico e o Documento Auxiliar do Bilhete de
Passagem Eletrôn~co.

o Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ é o Secretário da Receita Federal do
Brasil, na 1693 Reunião Ordináda do Conselho Nacional de Polltica Fazendária - CONFAZ, realizada em
Brasília, DF, no dia 05 de julho de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A JUS T E

Cláusula primeira Fica acréscida a cláusula décima oitava-A ao Ajuste SINIEF 01/17, de 07 de
abril de 2017, com a seguinte redação:

"Cláusula décima oitava-A Os contribuintes do ICMS em substituição aos documentos
citados na cláusula primeira deste ajuste ficam obrigados ao uso do BP-e, nos termos
do 9 2° da referida cláusula, a partir de:

1- 1° de janeiro de 2019, para os contribuintes que realizarem prestações de serviço de
transporte interestadual e intemacional de passageiros;

" - 1° de julho de 2019, para os contribuintes que realizarem prestações de serviço de
transporte intermunicipal de passageiros.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
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AJUSTE SINIEF 11/18, DE 05 DE JULHO DE 2018

~."

Publicado no DOU de 10.07.18, pelo Despacho 92/18.

Altera o Convênio s/no/1970, que instituiu o Sistema Nacional
Integrado de Informações Econômico-Fiscais - SINIEF,
relativamente ao Código Fiscal de Operações e Prestações -
CFOP. .

O Conselho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do
Brasil, na 1698 Reunião Ordinária do Conselho Nacional de PoHtica Fazendária - CONFAZ, realizada em
Brasflia, DF, no dia 05 de julho de 2018, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A JUS T E

Cláusula primeira Ficam alterados os códigos do Anexo do Convênio s/no, de 15 de dezembro
de 1970, que trata do Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, com as respectivas Notas
Explicativas, a seguir indicados, que passam a vigorar com as seguintes redações:

1-1.505 e 1.506:

"1.505 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias remetidas para formação de
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio
estabelecimento

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou flsicas de mercadorias, bem
como o retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de
exportação cujas saldas tenham sido classificadas no código "5.504 - Remessa de
mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento".

1.506 - Entrada decorrente de devolução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de
terceiros, remetidas para formação de lote de exportação

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou flsicas de mercadorias, bem
como o retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de
exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros
estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada
Unidade Federada, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas sardas tenham
sido classificadas no CÓdigo"5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas
de terceiros, para formação de lote de exportação".";

11- 2.505 e 2.506:

"2.505 - Entrada decorrente de deVOlução de mercadorias remetidas para formação de
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio
estabelecimento

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas ou flsicas de mercadorias, bem
como o retorno de mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de
exportação, cujas saldas tenham sido classificadas no código "6.504 - Remessa de
mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento".

2.506 - Entrada decorrente de deVOlução de mercadorias, adquiridas ou recebidas de
terceiros, remetidas para formação de lote de exportação
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" Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias, bem como
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exp
armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros estabelecime
venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada Unidade Federada,
efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas sardas tenham sido classificadas no
código "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para
formação de lote de exportação".".

Cláusula segunda Ficam acrescidos os códigos a seguir indicados, com as respectivas Notas
Explicativas, ficam acrescidos ao Anexo do Convênio s/no/1970, que trata do CFOP, com a seguinte redação:

1-1.159:

"1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato
cooperativo

Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a
estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no
código "5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo" ou

. "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato
cooperativo". ";

11- 2.159:

"2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria de ato
cooperativo

Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a
estabelecimento de outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no
código "6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo" ou
"6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato
cooperativo".";

111-5.159 e 5.160:

"5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados
ou a estabelecimento de outra cooperativa.

5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato
cooperativo

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no
estabelecimento de cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento
de outra cooperativa. ";

IV - 6.159 e 6.160:

"6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento de ato cooperativo

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou
produzidos pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados
ou a estabelecimento de outra cooperativa.

6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros de ato
cooperativo

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas
de terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no
estabelecimento de cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento
de outra cooperativa.";

V-7.504:
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AJUSTE SINIEF 11/18 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

"7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de e

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja opera
tenha sido objeto de formação de lote de exportação, e a remessa foi classifica nos
códigos 5.504, 5.505, 6.505 ou 6.504 e a posterior devolução simbólica foi classificada
nos códigos 1.505, 1.506, 2.505 ou 2.506.".

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação.
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,ESTADO DE GOIÁS

Ofício n2 6Cf:r /2018.

Goiânia,OC] de ~~

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

NESTA

Senhor Presidente,

de 2018.

Em consonância com o que dispõe o art. 11, inciso IX, da
Constituição do Estado de Goiás, apraz-me submeter à apreciação dessa augusta
Assembleia Legislativa os Convênios ICMS 60/18, 67/18, 78/18, os Protocolos

"ICMS 25/18, 26/18, e os Ajustes SINIEFs 01/17,01/18,02/18,04/18,06/18,07/18,
08/18,11/18, documentos devidamente juntados ao presente.,

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos demais membros
dessa Casa de Leis protestos de apreço e consideração.

'\ \

SECCINSR
201800013002878-074
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